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Of. n° 10/1068-SEMAD/DGD/RR

Ao Excelentíssimo Senhor
RAIZER DA SILVA FERREIRA
Presidente da Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo - RS

Novo Hamburgo, 17 de agosto de 2021

Assunto: RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 932/2021
PROTOCOLO: 59520/2021

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Requerimento em
epígrafe, de autoria do Vereador Enio Brizola, encaminhar, em anexo, ofício n° 79512021,
expedido pela Secretaria Municipal da Saúde.

Atenciosamente,
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Df. n° 795/2021 - SMS

Ao Excelentíssimo Senhor
RAIZER FERREIRA
Presidente da Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo - RS

Novo Hamburgo, 11 de agosto de 2021.

Assunto: Resposta ao Requerimento 932/2021

Senhor Presidente,

Vimos a presença de Vossa Excelência, em atenção ao requerimento
supracitado, protocolado sob n° 59520/2021 de autoria do Nobre Vereador Enio
Brizola, informar:

O município realizou a adesão 2021-2022 do Programa Saúde na Escola (PSE),
em fevereiro 2021, junto ao Ministério da Saúde.

O Programa envolve uma parceria e corresponsabilização entre as Secretarias
Municipais de Saúde (SMS) e de Educação (SMED). O programa é organizado
inicialmente pelo Grupo de Trabalho Municipal Intersetorial (GTMI), composto por
profissionais de ambas as secretarias com representantes dos departamentos e
serviços de saúde da criança e do adolescente, Serviço de Atendimento Especializado
em Infecções Sexualmente Transmissíveis., Planejamento Familiar, Inclusão Escolar,
Ensino Fundamental, entre outros.

O GTMI se ocupa da gestão do programa, realiza reuniões periódicas de
capacitação e formação permanente dos profissionais da educação e da saúde que
desenvolvem o programa. Também ocorre a assessoria e suporte para as unidades de
saúde e escolas, sempre que for avaliado como sendo necessário. As formações dos
profissionais são voltadas para auxiliar e subsidiar o desenvolvimento de atividades
com os alunos das escolas aderidas ao programa, bem como construir a parceria entre
saúde e educação do município.

As 25 unidades de saúde de atenção primária estão aderidas ao programa, junto
a 33 Escolas Municipais e 5 Escolas Estaduais, compreendendo em torno de 38
escolas da cidade, atendendo cerca de 12.500 alunos.

O Programa Saúde na Escola (PSE) é uma política intersetorial da Saúde e da
Educação, voltada a crianças, adolescentes, jovens e adultos da rede pública de
ensino. A articulação entre as equipes de saúde e as escolas do território
(interdisciplinaridade e intersetorialidade) é a base do Programa Saúde na Escola e
preconiza o desenvolvimento de ações, mediante práticas de promoção da saúde,
prevenção de doenças e acompanhamento das condições clínicas dos educandos.

O PSE prevê treze temáticas a serem desenvolvidas por meio de atividades, em
parceria entre Escolas e Unidades de Saúde, sendo que a décima terceira é relativa ao
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COVID -19, foi acrescentada em 2020, considerada hoje como sendo essencial e
obrigatória para todas as unidades, crianças e adolescentes envolvidos:

1- Ações de combate ao mosquito Aedes aegyptí.

2- Promoção das Práticas Corporais da Atividade Física e do Lazer nas Escolas.

3- Prevenção ao uso de álcool, tabaco, crack e outras drogas.

4- Promoção da Cultura da Paz, Cidadania e Direitos Humanos.

5- Prevenção das Violências e dos Acidentes.

6- Identificação dos Educandos com possíveis sinais de agravos de doenças em
eliminação.

7- Promoção e Avaliação de Saúde Bucal e aplicação tópica de flúor 8-
Verificação da situação vacinal.

9- Promoção da segurança alimentar e nutricional, da alimentação saudável e
prevenção da obesidade infantil.

10- Promoção da saúde auditiva e identificação de educandos com possíveis
sinais de alteração.

11- Direito sexual e reprodutivo e prevenção de ISTs/AIDS.

12- Promoção da Saúde Ocular e identificação de educandos com possíveis
sinais de alteração.

13- Ações de prevenção ao COVID 19.

As atividades são desenvolvidas nos dias e horários das escolas conforme o
planejamento de cada unidade contando com participação de profissionais tais como:
dentistas, enfermeiros, médicos, nutricionistas, psicólogos, pedagogos, assistentes
sociais, entre outros.

Sem mais para o momento, colocando-nos à disposição para quaisquer
esclarecimentos, e aproveitamos o ensejo para renovar votos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

DA ROCHA

Secretário Municipal de Saúde
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